
Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO EXTRA Nº 661

DECRETO Nº. 1.540, 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-

tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n° 2539, de 23 de dezembro de 2021, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
7.863.261,08 (sete milhões, oitocentos e sessenta e três mil, 
duzentos sessenta e um reais e oito centavos), para atender 
as despesas nas rubricas constantes nos Anexos ao presen-
te decreto.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de dezembro de 
2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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Atos do Poder Executivo

                        

  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 
  

   

GABINETE DA PREFEITA 
  

   

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO CREDITOS ADICIONAIS 
  

   

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1540, 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
  

                        

  

CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

NATUREZA DA 
DESPESA 

  

FONTE 
  

VALOR 
   

                    

        

I - SUPLEMENTAÇÕES 
        

  

07 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
       

3.386.806,64 
   

   

0709 
   

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
       

3.386.806,64 
   

    

10.122.0019.4008 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

173.694,97 
   

            

FICHA: 20227569 
 

319094 
  

15001002102000 
  

74.192,97 
   

            

FICHA: 20227567 
 

319011 
  

15001002102000 
  

6.500,00 
   

            

FICHA: 20227567 
 

319011 
  

15001002102000 
  

90.901,86 
   

            

FICHA: 20227566 
 

319004 
  

15001002102000 
  

1.100,14 
   

            

FICHA: 20227568 
 

319013 
  

15001002102000 
  

1.000,00 
   

    

10.301.0005.4003 
    

PROMOÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
       

1.000,00 
   

            

FICHA: 20227577 
 

339008 
  

16000000000000 
  

1.000,00 
   

    

10.301.0005.4056 
    

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE DA  
       

1.663.287,58 
   

            

FICHA: 20227598 
 

319011 
  

15001002102000 
  

10.052,64 
   

            

FICHA: 20227598 
 

319011 
  

15001002102000 
  

7.676,31 
   

            

FICHA: 20227600 
 

319013 
  

15001002102000 
  

2.158,52 
   

            

FICHA: 20227598 
 

319011 
  

15001002102000 
  

845.000,00 
   

            

FICHA: 20227602 
 

319094 
  

15001002102000 
  

473,98 
   

            

FICHA: 20227596 
 

319004 
  

15001002102000 
  

232.965,94 
   

            

FICHA: 20227596 
 

319004 
  

15001002102000 
  

68.341,89 
   

            

FICHA: 20227596 
 

319004 
  

15001002102000 
  

355.500,00 
   

            

FICHA: 20227603 
 

319113 
  

15001002102000 
  

246,64 
   

            

FICHA: 20227603 
 

319113 
  

15001002102000 
  

103.220,82 
   

            

FICHA: 20227602 
 

319094 
  

15001002102000 
  

37.050,84 
   

            

FICHA: 20227603 
 

319113 
  

15001002102000 
  

600,00 
   

    

10.302.0005.4032 
    

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAÚDE  
       

651.623,71 
   

            

FICHA: 20227613 
 

319004 
  

15001002102000 
  

11.508,96 
   

            

FICHA: 20227616 
 

319011 
  

15001002102000 
  

265.706,07 
   

            

FICHA: 20227616 
 

319011 
  

15001002102000 
  

37.329,40 
   

            

FICHA: 20227613 
 

319004 
  

15001002102000 
  

200.000,00 
   

            

FICHA: 20227616 
 

319011 
  

15001002102000 
  

60.000,00 
   

            

FICHA: 20227619 
 

319013 
  

15001002102000 
  

48.268,75 
   

            

FICHA: 20227619 
 

319013 
  

15001002102000 
  

3.262,04 
   

            

FICHA: 20227623 
 

319113 
  

15001002102000 
  

25.548,49 
   

    

10.302.0005.4043 
    

PROMOÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
       

140.000,00 
   

            

FICHA: 20227652 
 

339139 
  

16210000000000 
  

70.000,00 
   

            

FICHA: 20228449 
 

339039 
  

16210000000000 
  

70.000,00 
   

    

10.302.0005.4044 
    

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA URGÊNCIA E  
       

463.801,66 
   

            

FICHA: 20227666 
 

339008 
  

15001002102000 
  

56,47 
   

            

FICHA: 20227655 
 

319004 
  

16210000000000 
  

55.196,47 
   

            

FICHA: 20227655 
 

319004 
  

16210000000000 
  

174.980,36 
   

            

FICHA: 20227655 
 

319004 
  

16210000000000 
  

135.000,00 
   

            

FICHA: 20227658 
 

319011 
  

16210000000000 
  

92.000,00 
   

            

FICHA: 20227655 
 

319004 
  

16210000000000 
  

6.568,36 
   

    

10.304.0005.4041 
    

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS DA  
       

150.000,00 
   

            

FICHA: 20227675 
 

319011 
  

15001002102000 
  

105.000,00 
   

            

FICHA: 20227673 
 

319004 
  

15001002102000 
  

30.000,00 
   

            

FICHA: 20227681 
 

319113 
  

15001002102000 
  

15.000,00 
   

    

10.305.0005.4042 
    

MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL  
       

143.398,72 
   

            

FICHA: 20227707 
 

319011 
  

15001002102000 
  

116.000,00 
   

            

FICHA: 20227713 
 

319113 
  

15001002102000 
  

19.000,00 
   

            

FICHA: 20227705 
 

319004 
  

15001002102000 
  

5.000,00 
   

            

FICHA: 20227705 
 

319004 
  

15001002102000 
  

412,40 
   

            

FICHA: 20227711 
 

319094 
  

15001002102000 
  

2.986,32 
   

  

11 
  

GURUPI SECRET MUNIC DE ADMINISTRACAO 
       

37.150,00 
   

   

1102 
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
       

37.150,00 
   

    

04.122.0019.1001 
    

COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS  
       

400,00 
   

            

FICHA: 20227816 
 

339008 
  

15000000000000 
  

400,00 
   

    

04.122.0019.2033 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

36.750,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 
  

   

GABINETE DA PREFEITA 
  

   

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO CREDITOS ADICIONAIS 
  

   

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1540, 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
  

                        

  

CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

NATUREZA DA 
DESPESA 

  

FONTE 
  

VALOR 
   

                    

        

I - SUPLEMENTAÇÕES 
        

            

FICHA: 20227827 
 

319001 
  

15000000000000 
  

1.700,00 
   

            

FICHA: 20228322 
 

319094 
  

15000000000000 
  

2.250,00 
   

            

FICHA: 20227830 
 

319013 
  

15000000000000 
  

32.800,00 
   

  

13 
  

GURUPI SECRET MUNIC DE PLAN E FINANCAS 
       

1.012.432,42 
   

   

1305 
   

SECRETARIA MUNIC.PLANEJAMENTO E FINANCAS 
       

1.012.432,42 
   

    

04.122.0019.2089 
    

COORDENAÇÃO E MANUT.  DOS SERVIÇOS ADMIN.  
       

1.009.532,42 
   

            

FICHA: 20227855 
 

339118 
  

15000000000000 
  

1.000.000,00 
   

            

FICHA: 20228605 
 

339047 
  

15000000000000 
  

6.032,42 
   

            

FICHA: 20227851 
 

339039 
  

15000000000000 
  

3.500,00 
   

    

04.123.0016.1020 
    

PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE PASEP 
       

2.900,00 
   

            

FICHA: 20227861 
 

339047 
  

15000000000000 
  

2.900,00 
   

  

14 
  

GURUPI SECRET MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
       

3.416.717,02 
   

   

1406 
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
       

3.416.717,02 
   

    

12.361.0013.1025 
    

APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS  
       

1.922.382,00 
   

            

FICHA: 20228531 
 

339032 
  

15001001101000 
  

611.831,08 
   

            

FICHA: 20228531 
 

339032 
  

15001001101000 
  

1.310.550,92 
   

    

12.361.0013.2072 
    

MODERNIZAÇÃO E FORMAÇÃO DA GESTÃO  
       

83.222,00 
   

            

FICHA: 20228556 
 

339039 
  

15001001101000 
  

27.900,00 
   

            

FICHA: 20228558 
 

339030 
  

15400000000000 
  

55.322,00 
   

    

12.361.0013.2080 
    

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  
       

105.504,40 
   

            

FICHA: 20228573 
 

319004 
  

15401070214000 
  

95.720,00 
   

            

FICHA: 20228578 
 

339008 
  

15401070214000 
  

2.534,00 
   

            

FICHA: 20228578 
 

339008 
  

15401070214000 
  

16,40 
   

            

FICHA: 20228571 
 

319094 
  

15400000000000 
  

7.234,00 
   

    

12.365.0013.1002 
    

APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS  
       

813.160,00 
   

            

FICHA: 20227900 
 

449052 
  

15400000000000 
  

813.160,00 
   

    

12.365.0013.2010 
    

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES 
       

406.732,01 
   

            

FICHA: 20227933 
 

319094 
  

15401070214000 
  

80.100,00 
   

            

FICHA: 20227929 
 

319004 
  

15401070214000 
  

85.850,00 
   

            

FICHA: 20228342 
 

339008 
  

15401070214000 
  

1.755,00 
   

            

FICHA: 20228342 
 

339008 
  

15401070214000 
  

1.927,01 
   

            

FICHA: 20227933 
 

319094 
  

15401070214000 
  

237.100,00 
   

    

12.365.0013.2065 
    

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  
       

75.742,00 
   

            

FICHA: 20227957 
 

319094 
  

15401070214000 
  

75.742,00 
   

    

12.367.0013.2081 
    

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  
       

9.974,61 
   

            

FICHA: 20228010 
 

319113 
  

15401070214000 
  

9.974,61 
   

  

20 
  

GURUPI SECRET MUNIC DE INFRAESTRUTURA 
       

455,00 
   

   

2013 
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
       

455,00 
   

    

18.452.0003.2047 
    

FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
       

455,00 
   

            

FICHA: 20228094 
 

319004 
  

15000000000000 
  

455,00 
   

  

23 
  

SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECON E MEIO AMB 
       

9.700,00 
   

   

2303 
   

SEC MUNIC. PROD. COOPER E M.AMBI 
       

9.700,00 
   

    

18.122.0019.2091 
    

COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS  
       

9.700,00 
   

            

FICHA: 20228163 
 

339030 
  

15000000000000 
  

9.700,00 
   

  

TOTAL: I - SUPLEMENTAÇÕES 
  

7.863.261,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 
  

   

GABINETE DA PREFEITA 
  

   

ANEXO II - ANULAÇÃO CRÉDITOS ADICIONAIS 
  

   

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1540, 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
  

                        

  

CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

NATUREZA DA 
DESPESA 

  

FONTE 
  

VALOR 
   

                    

        

II - REDUÇÕES 
        

  

06 
  

AGENCIA GURUPIENSE DE DESENVOLVIMENTO 
       

67.559,52 
   

   

0601 
   

AGENCIA GURUPIENSE DE DESENVOLVIMENTO - AGD 
       

67.559,52 
   

    

15.122.0019.4020 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

65.309,69 
   

            

FICHA: 20227533 
 

319004 
  

15000000000000 
  

13.154,76 
   

            

FICHA: 20227534 
 

319011 
  

15000000000000 
  

343,71 
   

            

FICHA: 20228354 
 

319094 
  

15000000000000 
  

9,49 
   

            

FICHA: 20227535 
 

319013 
  

15000000000000 
  

30.386,07 
   

            

FICHA: 20227536 
 

319113 
  

15000000000000 
  

21.415,66 
   

    

15.122.0019.4026 
    

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  
       

249,66 
   

            

FICHA: 20227540 
 

339039 
  

15000000000000 
  

86,55 
   

            

FICHA: 20227539 
 

339030 
  

15000000000000 
  

10,17 
   

            

FICHA: 20227537 
 

339008 
  

15000000000000 
  

152,94 
   

    

28.844.0019.3021 
    

PAGAMENTO DE DÍVIDA 
       

2.000,17 
   

            

FICHA: 20228323 
 

329021 
  

15000000000000 
  

2.000,17 
   

  

07 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
       

2.134.446,17 
   

   

0709 
   

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
       

2.134.446,17 
   

    

10.122.0019.4002 
    

COORD. E MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINIST. GERAIS 
       

164.474,60 
   

            

FICHA: 20227558 
 

339039 
  

15001002102000 
  

75.782,63 
   

            

FICHA: 20227558 
 

339039 
  

15001002102000 
  

6.993,34 
   

            

FICHA: 20227552 
 

339030 
  

15001002102000 
  

12.573,16 
   

            

FICHA: 20227552 
 

339030 
  

15001002102000 
  

658,52 
   

            

FICHA: 20227551 
 

339014 
  

15001002102000 
  

15.470,80 
   

            

FICHA: 20227563 
 

469171 
  

15001002102000 
  

60,23 
   

            

FICHA: 20228422 
 

469071 
  

15001002102000 
  

5.539,05 
   

            

FICHA: 20228421 
 

329021 
  

15001002102000 
  

5.156,42 
   

            

FICHA: 20227563 
 

469171 
  

15001002102000 
  

600,00 
   

            

FICHA: 20227562 
 

449052 
  

15001002102000 
  

1.050,00 
   

            

FICHA: 20227558 
 

339039 
  

15001002102000 
  

40.590,45 
   

    

10.122.0019.4006 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
       

182.114,68 
   

            

FICHA: 20227564 
 

339030 
  

15001002102000 
  

2.689,37 
   

            

FICHA: 20227565 
 

339039 
  

15001002102000 
  

34.387,98 
   

            

FICHA: 20227565 
 

339039 
  

15001002102000 
  

5.841,48 
   

            

FICHA: 20227565 
 

339039 
  

15001002102000 
  

2.158,52 
   

            

FICHA: 20227564 
 

339030 
  

15001002102000 
  

5.113,36 
   

            

FICHA: 20227564 
 

339030 
  

15001002102000 
  

246,64 
   

            

FICHA: 20227564 
 

339030 
  

15001002102000 
  

61.351,58 
   

            

FICHA: 20227564 
 

339030 
  

15001002102000 
  

19.200,00 
   

            

FICHA: 20227564 
 

339030 
  

15001002102000 
  

44.502,09 
   

            

FICHA: 20227564 
 

339030 
  

15001002102000 
  

6.623,66 
   

    

10.122.0019.4008 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

8.777,75 
   

            

FICHA: 20227566 
 

319004 
  

15001002102000 
  

1.000,00 
   

            

FICHA: 20227566 
 

319004 
  

15001002102000 
  

2.821,23 
   

            

FICHA: 20227567 
 

319011 
  

15001002102000 
  

298,90 
   

            

FICHA: 20227568 
 

319013 
  

15001002102000 
  

101,44 
   

            

FICHA: 20227569 
 

319094 
  

15001002102000 
  

359,46 
   

            

FICHA: 20227570 
 

319113 
  

15001002102000 
  

2.330,32 
   

            

FICHA: 20227571 
 

339008 
  

15001002102000 
  

1.866,40 
   

    

10.126.0019.4036 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
       

14.373,83 
   

            

FICHA: 20227572 
 

339040 
  

15001002102000 
  

681,88 
   

            

FICHA: 20227572 
 

339040 
  

15001002102000 
  

8.587,92 
   

            

FICHA: 20227572 
 

339040 
  

15001002102000 
  

5.104,03 
   

    

10.301.0005.3026 
    

ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DAS UNIDADES BÁSICAS DE  
       

165,00 
   

            

FICHA: 20227573 
 

449051 
  

15001002102000 
  

165,00 
   

    

10.301.0005.4003 
    

PROMOÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
       

302.887,93 
   

            

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

5.000,00 
   

            

FICHA: 20227595 
 

449052 
  

15001002102000 
  

2.460,00 
   

            

FICHA: 20227590 
 

339040 
  

15001002102000 
  

500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI 
  

   

GABINETE DA PREFEITA 
  

   

ANEXO II - ANULAÇÃO CRÉDITOS ADICIONAIS 
  

   

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1540, 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
  

                      

  

CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

NATUREZA DA 
DESPESA 

  

FONTE 
  

VALOR 
   

                  

       

II - REDUÇÕES 
        

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

22.446,43 
   

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

118.125,00 
   

          

FICHA: 20227576 
 

339008 
  

15001002102000 
  

16,06 
   

          

FICHA: 20227578 
 

339014 
  

15001002102000 
  

1.105,50 
   

          

FICHA: 20227580 
 

339030 
  

15001002102000 
  

6.568,22 
   

          

FICHA: 20227580 
 

339030 
  

15001002102000 
  

1.517,10 
   

          

FICHA: 20227581 
 

339030 
  

16000000000000 
  

1.000,00 
   

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

25.548,49 
   

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

15.000,00 
   

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

30.000,00 
   

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

48.268,75 
   

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

19.000,00 
   

          

FICHA: 20227588 
 

339039 
  

15001002102000 
  

6.332,38 
   

   

10.301.0005.4056 
   

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE DA  
       

20.615,30 
   

          

FICHA: 20227602 
 

319094 
  

15001002102000 
  

473,98 
   

          

FICHA: 20228512 
 

339048 
  

15001002102000 
  

473,98 
   

          

FICHA: 20228512 
 

339048 
  

15001002102000 
  

1.100,00 
   

          

FICHA: 20227596 
 

319004 
  

15001002102000 
  

9,62 
   

          

FICHA: 20227598 
 

319011 
  

15001002102000 
  

2.681,50 
   

          

FICHA: 20227598 
 

319011 
  

15001002102000 
  

1.100,14 
   

          

FICHA: 20227598 
 

319011 
  

15001002102000 
  

13.000,00 
   

          

FICHA: 20227598 
 

319011 
  

15001002102000 
  

1.776,08 
   

   

10.302.0005.3010 
   

MODERNIZAÇÃO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS 
       

72.644,21 
   

          

FICHA: 20227605 
 

449051 
  

15001002102000 
  

18.557,13 
   

          

FICHA: 20227605 
 

449051 
  

15001002102000 
  

54.087,08 
   

   

10.302.0005.4031 
   

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS 
       

289.457,23 
   

          

FICHA: 20227609 
 

339039 
  

15001002102000 
  

2.670,60 
   

          

FICHA: 20227609 
 

339039 
  

15001002102000 
  

51.473,44 
   

          

FICHA: 20227609 
 

339039 
  

15001002102000 
  

59.313,19 
   

          

FICHA: 20227609 
 

339039 
  

15001002102000 
  

116.000,00 
   

          

FICHA: 20227609 
 

339039 
  

15001002102000 
  

60.000,00 
   

   

10.302.0005.4032 
   

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAÚDE  
       

20.778,24 
   

          

FICHA: 20227625 
 

319113 
  

16210000000000 
  

5.000,00 
   

          

FICHA: 20227616 
 

319011 
  

15001002102000 
  

478,56 
   

          

FICHA: 20227621 
 

319013 
  

16210000000000 
  

5.000,00 
   

          

FICHA: 20227613 
 

319004 
  

15001002102000 
  

2.244,01 
   

          

FICHA: 20227626 
 

339008 
  

15001002102000 
  

8.055,67 
   

   

10.302.0005.4033 
   

PROMOÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE 
       

127.521,65 
   

          

FICHA: 20227635 
 

339039 
  

15001002102000 
  

18.772,27 
   

          

FICHA: 20227632 
 

339030 
  

16210000000000 
  

65.000,00 
   

          

FICHA: 20227632 
 

339030 
  

16210000000000 
  

843,00 
   

          

FICHA: 20227635 
 

339039 
  

15001002102000 
  

14.140,55 
   

          

FICHA: 20227635 
 

339039 
  

15001002102000 
  

27.175,61 
   

          

FICHA: 20227629 
 

339014 
  

15001002102000 
  

450,00 
   

          

FICHA: 20227630 
 

339030 
  

15001002102000 
  

1.140,22 
   

   

10.302.0005.4043 
   

PROMOÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
       

477.402,65 
   

          

FICHA: 20227643 
 

339033 
  

15001002102000 
  

763,59 
   

          

FICHA: 20228443 
 

339030 
  

16210000000000 
  

6.568,36 
   

          

FICHA: 20228443 
 

339030 
  

16210000000000 
  

10.000,00 
   

          

FICHA: 20228443 
 

339030 
  

16210000000000 
  

126.297,36 
   

          

FICHA: 20228443 
 

339030 
  

16210000000000 
  

22.000,00 
   

          

FICHA: 20227652 
 

339139 
  

16210000000000 
  

70.000,00 
   

          

FICHA: 20227652 
 

339139 
  

16210000000000 
  

3.840,00 
   

          

FICHA: 20227647 
 

339039 
  

15001002102000 
  

7.500,00 
   

          

FICHA: 20227647 
 

339039 
  

15001002102000 
  

2.298,06 
   

          

FICHA: 20227647 
 

339039 
  

15001002102000 
  

43.773,85 
   

          

FICHA: 20227641 
 

339030 
  

15001002102000 
  

457,03 
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CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

NATUREZA DA 
DESPESA 

  

FONTE 
  

VALOR 
   

                    

        

II - REDUÇÕES 
        

            

FICHA: 20227641 
 

339030 
  

15001002102000 
  

103.220,82 
   

            

FICHA: 20227641 
 

339030 
  

15001002102000 
  

5.176,58 
   

            

FICHA: 20227639 
 

339008 
  

15001002102000 
  

5.000,00 
   

            

FICHA: 20228526 
 

449052 
  

15001002102000 
  

507,00 
   

            

FICHA: 20228443 
 

339030 
  

16210000000000 
  

70.000,00 
   

    

10.302.0005.4044 
    

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA URGÊNCIA E  
       

125.292,56 
   

            

FICHA: 20227666 
 

339008 
  

15001002102000 
  

2.198,91 
   

            

FICHA: 20227665 
 

319113 
  

16210000000000 
  

3.153,23 
   

            

FICHA: 20227663 
 

319113 
  

15001002102000 
  

1.074,86 
   

            

FICHA: 20227661 
 

319094 
  

15001002102000 
  

365,40 
   

            

FICHA: 20227656 
 

319011 
  

15001002102000 
  

54.523,29 
   

            

FICHA: 20227660 
 

319013 
  

16210000000000 
  

48.172,64 
   

            

FICHA: 20227668 
 

339008 
  

16210000000000 
  

3.870,60 
   

            

FICHA: 20227653 
 

319004 
  

15001002102000 
  

11.933,63 
   

    

10.303.0005.3016 
    

AQUIS DE MEDIC. INS E SERV DE SAÚDE PROV DE SENT  
       

21.183,24 
   

            

FICHA: 20227669 
 

339091 
  

15001002102000 
  

11.751,00 
   

            

FICHA: 20227669 
 

339091 
  

15001002102000 
  

9.432,24 
   

    

10.303.0005.4028 
    

AQUIS DE MEDIC E INS PARA ASSIST FARMACÊUTICA 
       

167.976,10 
   

            

FICHA: 20228476 
 

339030 
  

15001002102000 
  

2.040,00 
   

            

FICHA: 20228476 
 

339030 
  

15001002102000 
  

1.936,10 
   

            

FICHA: 20227672 
 

339030 
  

16210000000000 
  

60.000,00 
   

            

FICHA: 20227672 
 

339030 
  

16210000000000 
  

34.000,00 
   

            

FICHA: 20227672 
 

339030 
  

16210000000000 
  

70.000,00 
   

    

10.304.0005.4041 
    

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS DA  
       

5.732,91 
   

            

FICHA: 20227681 
 

319113 
  

15001002102000 
  

834,25 
   

            

FICHA: 20227679 
 

319094 
  

15001002102000 
  

63,70 
   

            

FICHA: 20227675 
 

319011 
  

15001002102000 
  

1.623,60 
   

            

FICHA: 20227673 
 

319004 
  

15001002102000 
  

2.340,76 
   

            

FICHA: 20227683 
 

339008 
  

15001002102000 
  

870,60 
   

    

10.304.0005.4057 
    

FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
       

116.144,29 
   

            

FICHA: 20227695 
 

339093 
  

15001002102000 
  

57.437,62 
   

            

FICHA: 20227695 
 

339093 
  

15001002102000 
  

1.109,20 
   

            

FICHA: 20227690 
 

339039 
  

15001002102000 
  

15.158,70 
   

            

FICHA: 20227689 
 

339033 
  

15001002102000 
  

500,00 
   

            

FICHA: 20227685 
 

339008 
  

15001002102000 
  

500,00 
   

            

FICHA: 20227687 
 

339030 
  

15001002102000 
  

12.600,00 
   

            

FICHA: 20227690 
 

339039 
  

15001002102000 
  

28.838,77 
   

    

10.305.0005.4040 
    

FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
       

13.893,15 
   

            

FICHA: 20227697 
 

339030 
  

15001002102000 
  

25,00 
   

            

FICHA: 20227700 
 

339036 
  

15001002102000 
  

500,00 
   

            

FICHA: 20227701 
 

339039 
  

15001002102000 
  

12.368,15 
   

            

FICHA: 20227704 
 

339092 
  

15001002102000 
  

500,00 
   

            

FICHA: 20227699 
 

339033 
  

15001002102000 
  

500,00 
   

    

10.305.0005.4042 
    

MANUT DOS RECURS HUMANOS DA VIGIL  
       

3.010,85 
   

            

FICHA: 20227705 
 

319004 
  

15001002102000 
  

341,02 
   

            

FICHA: 20227715 
 

339008 
  

15001002102000 
  

2.000,00 
   

            

FICHA: 20227713 
 

319113 
  

15001002102000 
  

669,83 
   

  

08 
  

GURUPI PREV INST PREV SOCIAL MUN GURUPI 
       

4.069,47 
   

   

0801 
   

PREVIDENCIA 
       

4.069,47 
   

    

09.272.0019.4034 
    

PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
       

4.069,47 
   

            

FICHA: 20228388 
 

332001 
  

18001111000000 
  

4.069,47 
   

  

09 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
       

105.869,92 
   

   

0901 
   

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
       

105.869,92 
   

    

08.122.0019.4021 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
       

37.595,00 
   

            

FICHA: 20227745 
 

339030 
  

15000000000000 
  

37.595,00 
   

    

08.122.0019.4022 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

2.658,75 
   

            

FICHA: 20228341 
 

339008 
  

15000000000000 
  

2.658,75 
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CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

NATUREZA DA 
DESPESA 

  

FONTE 
  

VALOR 
   

                    

        

II - REDUÇÕES 
        

    

08.122.0019.4039 
    

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  
       

36.097,06 
   

            

FICHA: 20227752 
 

339030 
  

15000000000000 
  

24.737,06 
   

            

FICHA: 20228321 
 

339040 
  

15000000000000 
  

11.360,00 
   

    

08.128.0006.4012 
    

QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES, APOIO TÉCNICO E  
       

26.879,11 
   

            

FICHA: 20228390 
 

339039 
  

15000000000000 
  

3.000,00 
   

            

FICHA: 20228429 
 

339030 
  

15000000000000 
  

23.879,11 
   

    

08.244.0006.3020 
    

ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
       

2.640,00 
   

            

FICHA: 20228366 
 

339040 
  

15000000000000 
  

2.640,00 
   

  

10 
  

GURUPI GABINETE DO PREFEITO 
       

415.226,17 
   

   

1001 
   

GABINETE DO PREFEITO 
       

415.226,17 
   

    

04.122.0019.2025 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

202.737,66 
   

            

FICHA: 20227803 
 

319013 
  

15000000000000 
  

98.472,75 
   

            

FICHA: 20228465 
 

319094 
  

15000000000000 
  

8.012,77 
   

            

FICHA: 20227804 
 

319113 
  

15000000000000 
  

95.258,72 
   

            

FICHA: 20228330 
 

339008 
  

15000000000000 
  

993,42 
   

    

04.122.0019.2111 
    

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  
       

47.245,24 
   

            

FICHA: 20227808 
 

339030 
  

15000000000000 
  

35,08 
   

            

FICHA: 20227811 
 

339039 
  

15000000000000 
  

0,07 
   

            

FICHA: 20228591 
 

449052 
  

25000000000000 
  

47.210,00 
   

            

FICHA: 20227809 
 

339033 
  

15000000000000 
  

0,09 
   

    

04.123.0019.1023 
    

PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 
       

165.243,27 
   

            

FICHA: 20227813 
 

339091 
  

15000000000000 
  

165.243,27 
   

  

11 
  

GURUPI SECRET MUNIC DE ADMINISTRACAO 
       

209.198,67 
   

   

1102 
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
       

209.198,67 
   

    

04.122.0019.1001 
    

COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS  
       

18.208,83 
   

            

FICHA: 20227816 
 

339008 
  

15000000000000 
  

43,14 
   

            

FICHA: 20227825 
 

339092 
  

15000000000000 
  

3.500,00 
   

            

FICHA: 20227824 
 

339091 
  

15000000000000 
  

500,00 
   

            

FICHA: 20227823 
 

339049 
  

15000000000000 
  

1.000,00 
   

            

FICHA: 20227821 
 

339036 
  

15000000000000 
  

3.000,00 
   

            

FICHA: 20227825 
 

339092 
  

15000000000000 
  

1.500,00 
   

            

FICHA: 20227820 
 

339035 
  

15000000000000 
  

5.700,00 
   

            

FICHA: 20227818 
 

339030 
  

15000000000000 
  

2.565,69 
   

            

FICHA: 20227818 
 

339030 
  

15000000000000 
  

400,00 
   

    

04.122.0019.2033 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

187.939,73 
   

            

FICHA: 20227828 
 

319003 
  

15000000000000 
  

37.969,81 
   

            

FICHA: 20227829 
 

319011 
  

15000000000000 
  

26.116,22 
   

            

FICHA: 20227827 
 

319001 
  

15000000000000 
  

82,50 
   

            

FICHA: 20227828 
 

319003 
  

15000000000000 
  

1.700,00 
   

            

FICHA: 20227831 
 

319113 
  

15000000000000 
  

86.872,89 
   

            

FICHA: 20227830 
 

319013 
  

15000000000000 
  

97,74 
   

            

FICHA: 20228322 
 

319094 
  

15000000000000 
  

50,57 
   

            

FICHA: 20227828 
 

319003 
  

15000000000000 
  

32.800,00 
   

            

FICHA: 20227828 
 

319003 
  

15000000000000 
  

2.250,00 
   

    

04.126.0019.2084 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
       

825,00 
   

            

FICHA: 20227832 
 

339040 
  

15000000000000 
  

348,61 
   

            

FICHA: 20227832 
 

339040 
  

15000000000000 
  

476,39 
   

    

04.128.0016.2112 
    

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO TÉCNICO, GERENCIAL E  
       

2.225,11 
   

            

FICHA: 20227838 
 

339039 
  

15000000000000 
  

2.225,11 
   

  

13 
  

GURUPI SECRET MUNIC DE PLAN E FINANCAS 
       

489.518,36 
   

   

1305 
   

SECRETARIA MUNIC.PLANEJAMENTO E FINANCAS 
       

489.518,36 
   

    

04.122.0019.2031 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
       

171,50 
   

            

FICHA: 20227845 
 

339030 
  

15000000000000 
  

171,50 
   

    

04.122.0019.2089 
    

COORDENAÇÃO E MANUT.  DOS SERVIÇOS ADMIN.  
       

24.293,40 
   

            

FICHA: 20227860 
 

449052 
  

17550000000000 
  

2.900,00 
   

            

FICHA: 20227851 
 

339039 
  

15000000000000 
  

21.230,40 
   

            

FICHA: 20227851 
 

339039 
  

15000000000000 
  

156,00 
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CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

NATUREZA DA 
DESPESA 

  

FONTE 
  

VALOR 
   

                    

        

II - REDUÇÕES 
        

            

FICHA: 20227849 
 

339030 
  

15000000000000 
  

7,00 
   

    

04.129.0016.2101 
    

APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA 
       

6.032,42 
   

            

FICHA: 20227864 
 

339035 
  

15000000000000 
  

6.032,42 
   

    

28.843.0019.6001 
    

PAGAMENTO DE DÍVIDA 
       

20,00 
   

            

FICHA: 20227868 
 

469071 
  

15000000000000 
  

20,00 
   

    

99.999.0016.9001 
    

RESERVA DE CONTINGENCIA 
       

459.001,04 
   

            

FICHA: 20227870 
 

999999 
  

15000000000000 
  

459.001,04 
   

  

14 
  

GURUPI SECRET MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
       

3.938.622,66 
   

   

1406 
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
       

3.938.622,66 
   

    

12.122.0019.2096 
    

COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS  
       

7.806,45 
   

            

FICHA: 20227874 
 

339033 
  

15001001101000 
  

1.178,00 
   

            

FICHA: 20227877 
 

449052 
  

15001001101000 
  

97,45 
   

            

FICHA: 20227876 
 

339039 
  

15001001101000 
  

337,78 
   

            

FICHA: 20227875 
 

339035 
  

15001001101000 
  

5.600,00 
   

            

FICHA: 20227873 
 

339030 
  

15001001101000 
  

593,22 
   

    

12.122.0019.2097 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

7.929,00 
   

            

FICHA: 20228396 
 

319094 
  

15001001101000 
  

7.929,00 
   

    

12.122.0019.2098 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
       

1.000,00 
   

            

FICHA: 20227884 
 

339039 
  

15000000000000 
  

1.000,00 
   

    

12.126.0019.2044 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
       

13.193,00 
   

            

FICHA: 20227888 
 

339030 
  

15001001101000 
  

1.914,00 
   

            

FICHA: 20227890 
 

339040 
  

15001001101000 
  

11.279,00 
   

    

12.306.0013.2003 
    

REFORÇO ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARA A  
       

1.000,00 
   

            

FICHA: 20227894 
 

339092 
  

15000000000000 
  

1.000,00 
   

    

12.306.0013.2018 
    

REFORÇO ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARA A  
       

129.000,00 
   

            

FICHA: 20227895 
 

339030 
  

15000000000000 
  

129.000,00 
   

    

12.361.0013.1013 
    

ESTRUTURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE EDUCAÇÃO  
       

384.970,51 
   

            

FICHA: 20228544 
 

449051 
  

15500000000000 
  

384.970,51 
   

    

12.361.0013.1025 
    

APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS  
       

1.370.468,49 
   

            

FICHA: 20228531 
 

339032 
  

15001001101000 
  

4.595,57 
   

            

FICHA: 20228530 
 

449052 
  

15001001101000 
  

1.310.550,92 
   

            

FICHA: 20228532 
 

449052 
  

15400000000000 
  

55.322,00 
   

    

12.361.0013.1047 
    

ESTRUTURAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA A  
       

311,11 
   

            

FICHA: 20228536 
 

339039 
  

15001001101000 
  

311,11 
   

    

12.361.0013.2080 
    

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  
       

117.234,01 
   

            

FICHA: 20228579 
 

319011 
  

15401070214000 
  

95.720,00 
   

            

FICHA: 20228574 
 

319113 
  

15401070214000 
  

1.755,00 
   

            

FICHA: 20228574 
 

319113 
  

15401070214000 
  

7.234,00 
   

            

FICHA: 20228579 
 

319011 
  

15401070214000 
  

9.974,61 
   

            

FICHA: 20228579 
 

319011 
  

15401070214000 
  

16,40 
   

            

FICHA: 20228579 
 

319011 
  

15401070214000 
  

2.534,00 
   

    

12.365.0013.1002 
    

APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS  
       

99.822,23 
   

            

FICHA: 20227899 
 

449052 
  

15001001101000 
  

99.822,23 
   

    

12.365.0013.1019 
    

APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS  
       

710.330,00 
   

            

FICHA: 20227914 
 

449052 
  

15400000000000 
  

630.230,00 
   

            

FICHA: 20227914 
 

449052 
  

15400000000000 
  

80.100,00 
   

    

12.365.0013.2004 
    

MODERNIZAÇÃO E FORMAÇÃO DA GESTÃO  
       

694.938,85 
   

            

FICHA: 20228385 
 

339030 
  

15001001101000 
  

512.008,85 
   

            

FICHA: 20228596 
 

339030 
  

15400000000000 
  

182.930,00 
   

    

12.365.0013.2010 
    

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES 
       

239.027,01 
   

            

FICHA: 20227931 
 

319011 
  

15401070214000 
  

237.100,00 
   

            

FICHA: 20227931 
 

319011 
  

15401070214000 
  

1.927,01 
   

    

12.365.0013.2065 
    

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  
       

161.592,00 
   

            

FICHA: 20227952 
 

319004 
  

15401070214000 
  

85.850,00 
   

            

FICHA: 20227955 
 

319013 
  

15401070214000 
  

75.742,00 
   

  

15 
  

GURUPI SECRETARIA MUNICIPAL DO IDOSO 
       

11.142,62 
   

   

1501 
   

SECRETARIA DO IDOSO 
       

11.142,62 
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II - REDUÇÕES 
        

    

08.122.0019.2027 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

11.142,62 
   

            

FICHA: 20228057 
 

319013 
  

15000000000000 
  

1.238,41 
   

            

FICHA: 20228056 
 

319011 
  

15000000000000 
  

7.830,19 
   

            

FICHA: 20228058 
 

319113 
  

15000000000000 
  

2.074,02 
   

  

19 
  

GURUPI SECRET MUNIC DE COMUNICACAO 
       

38.570,82 
   

   

1912 
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO 
       

38.570,82 
   

    

24.122.0019.2002 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

20.247,46 
   

            

FICHA: 20228069 
 

319113 
  

15000000000000 
  

5.353,74 
   

            

FICHA: 20228067 
 

319011 
  

15000000000000 
  

14.025,12 
   

            

FICHA: 20228332 
 

339008 
  

15000000000000 
  

378,83 
   

            

FICHA: 20228068 
 

319013 
  

15000000000000 
  

489,77 
   

    

24.122.0019.2036 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
       

164,92 
   

            

FICHA: 20228070 
 

339030 
  

15000000000000 
  

164,92 
   

    

24.122.0019.2040 
    

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  
       

5.658,44 
   

            

FICHA: 20228073 
 

339030 
  

15000000000000 
  

5.658,44 
   

    

24.126.0019.2090 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
       

12.500,00 
   

            

FICHA: 20228075 
 

339030 
  

15000000000000 
  

12.500,00 
   

  

20 
  

GURUPI SECRET MUNIC DE INFRAESTRUTURA 
       

100.361,15 
   

   

2013 
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
       

100.361,15 
   

    

15.451.0003.1015 
    

ESTRUTURAÇÃO DAS PRAÇAS PÚBLICAS 
       

127,98 
   

            

FICHA: 20228078 
 

449051 
  

15000000000000 
  

127,98 
   

    

17.452.0003.2059 
    

EXPANSÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRATAMENTO E  
       

1.450,33 
   

            

FICHA: 20228093 
 

339039 
  

15000000000000 
  

1.450,33 
   

    

18.452.0003.2047 
    

FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
       

54.701,89 
   

            

FICHA: 20228099 
 

339039 
  

15000000000000 
  

455,00 
   

            

FICHA: 20228099 
 

339039 
  

15000000000000 
  

46.497,36 
   

            

FICHA: 20228337 
 

339008 
  

15000000000000 
  

349,33 
   

            

FICHA: 20228099 
 

339039 
  

15000000000000 
  

7.400,20 
   

    

26.451.0004.1011 
    

ESTRUTURAÇÃO DAS VIAS URBANAS 
       

5.097,00 
   

            

FICHA: 20228130 
 

449052 
  

15000000000000 
  

5.097,00 
   

    

28.843.0019.6002 
    

PAGAMENTO DE DÍVIDA - INFRAESTRUTURA 
       

38.983,95 
   

            

FICHA: 20228139 
 

469171 
  

15000000000000 
  

38.983,95 
   

  

22 
  

GURUPI SECRET MUNIC CULTURA E TURISMO 
       

58.039,07 
   

   

2211 
   

SECRETARIA MUN DE CULTURA E TURISMO 
       

58.039,07 
   

    

13.122.0019.2092 
    

COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS  
       

13.980,10 
   

            

FICHA: 20228146 
 

449052 
  

15000000000000 
  

56,00 
   

            

FICHA: 20228141 
 

339030 
  

15000000000000 
  

10.068,00 
   

            

FICHA: 20228350 
 

339039 
  

15000000000000 
  

3.856,10 
   

    

13.122.0019.2093 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

43.376,97 
   

            

FICHA: 20228147 
 

319011 
  

15000000000000 
  

18.748,28 
   

            

FICHA: 20228340 
 

339008 
  

15000000000000 
  

794,13 
   

            

FICHA: 20228392 
 

319094 
  

15000000000000 
  

11.277,32 
   

            

FICHA: 20228148 
 

319013 
  

15000000000000 
  

12.557,24 
   

    

13.392.0002.1033 
    

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
       

682,00 
   

            

FICHA: 20228477 
 

339031 
  

15000000000000 
  

548,00 
   

            

FICHA: 20228152 
 

339039 
  

15000000000000 
  

134,00 
   

  

23 
  

SECRETARIA MUNIC DE DESENV ECON E MEIO AMB 
       

62.303,27 
   

   

2303 
   

SEC MUNIC. PROD. COOPER E M.AMBI 
       

62.303,27 
   

    

18.122.0019.2017 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

22.658,70 
   

            

FICHA: 20228335 
 

339008 
  

15000000000000 
  

515,32 
   

            

FICHA: 20228158 
 

319013 
  

15000000000000 
  

19.267,92 
   

            

FICHA: 20228159 
 

319113 
  

15000000000000 
  

83,47 
   

            

FICHA: 20228157 
 

319011 
  

15000000000000 
  

2.791,92 
   

            

FICHA: 20228507 
 

319094 
  

15000000000000 
  

0,07 
   

    

18.122.0019.2082 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
       

22.702,51 
   

            

FICHA: 20228160 
 

339030 
  

15000000000000 
  

22.702,51 
   

    

18.122.0019.2091 
    

COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS  
       

275,75 
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II - REDUÇÕES 
        

            

FICHA: 20228336 
 

339039 
  

15000000000000 
  

64,53 
   

            

FICHA: 20228455 
 

339047 
  

15000000000000 
  

211,22 
   

    

18.128.0012.2007 
    

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
       

178,40 
   

            

FICHA: 20228166 
 

339039 
  

15000000000000 
  

178,40 
   

    

18.541.0012.1037 
    

EST. DO SIST. DE SEG. PARA PREVENÇÃO, CONTROLE E  
       

6.387,91 
   

            

FICHA: 20228509 
 

319013 
  

15000000000000 
  

1.093,53 
   

            

FICHA: 20228167 
 

319004 
  

15000000000000 
  

5.294,38 
   

    

20.608.0010.1028 
    

ESTRUTURAÇÃO DA AGROPECUÁRIA 
       

10.100,00 
   

            

FICHA: 20228183 
 

339039 
  

15000000000000 
  

200,00 
   

            

FICHA: 20228418 
 

449051 
  

15000000000000 
  

9.500,00 
   

            

FICHA: 20228183 
 

339039 
  

15000000000000 
  

400,00 
   

  

29 
  

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DE GURUPI 
       

38.000,00 
   

   

2901 
   

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DE GURUPI 
       

38.000,00 
   

    

18.542.0012.2011 
    

FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO E LICENCIAMENTO  
       

20.000,00 
   

            

FICHA: 20228373 
 

449052 
  

15000000000000 
  

20.000,00 
   

    

18.543.0012.2008 
    

REVITALIZAÇÃO DE RIOS, CÓRREGOS, MATAS CILIARES  
       

18.000,00 
   

            

FICHA: 20228260 
 

339039 
  

15000000000000 
  

8.000,00 
   

            

FICHA: 20228259 
 

339030 
  

15000000000000 
  

10.000,00 
   

  

31 
  

FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS - FMAD 
       

9.600,00 
   

   

3101 
   

FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS - FMAD 
       

9.600,00 
   

    

08.244.0006.4063 
    

PREVENÇÃO AO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 
       

9.600,00 
   

            

FICHA: 20228431 
 

339039 
  

15000000000000 
  

4.600,00 
   

            

FICHA: 20228268 
 

339030 
  

15000000000000 
  

5.000,00 
   

  

37 
  

AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE DE  
       

180.733,21 
   

   

3701 
   

AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE DE  
       

180.733,21 
   

    

06.122.0008.3025 
    

ESTRUTURAÇÃO E FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE  
       

1.438,67 
   

            

FICHA: 20228292 
 

449052 
  

15000000000000 
  

800,00 
   

            

FICHA: 20228290 
 

339036 
  

15000000000000 
  

638,67 
   

    

26.122.0019.4023 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
       

27.146,45 
   

            

FICHA: 20228300 
 

339039 
  

15000000000000 
  

10.560,00 
   

            

FICHA: 20228434 
 

339092 
  

15000000000000 
  

13,05 
   

            

FICHA: 20228299 
 

339030 
  

15000000000000 
  

16.573,40 
   

    

26.122.0019.4048 
    

COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERVIÇOS  
       

4.677,21 
   

            

FICHA: 20228303 
 

339039 
  

15000000000000 
  

301,37 
   

            

FICHA: 20228301 
 

339030 
  

15000000000000 
  

175,84 
   

            

FICHA: 20228324 
 

339014 
  

15000000000000 
  

4.200,00 
   

    

26.122.0019.4051 
    

MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
       

98.668,88 
   

            

FICHA: 20228306 
 

319092 
  

15000000000000 
  

1.000,00 
   

            

FICHA: 20228305 
 

319013 
  

15000000000000 
  

5.967,65 
   

            

FICHA: 20228304 
 

319011 
  

15000000000000 
  

88.592,85 
   

            

FICHA: 20228308 
 

319113 
  

15000000000000 
  

3.108,38 
   

    

26.126.0019.4047 
    

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
       

2,00 
   

            

FICHA: 20228311 
 

339040 
  

15000000000000 
  

2,00 
   

    

26.451.0007.3008 
    

MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE SINALIZAÇÃO  
       

48.800,00 
   

            

FICHA: 20228312 
 

339030 
  

15000000000000 
  

48.800,00 
   

  

TOTAL: II - REDUÇÕES 
  

7.863.261,08 
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DECRETO Nº. 1.568, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre a prorrogação da cessão de servidor 
público Municipal à Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o OFÍCIO-1997/2022 - GPAA, expe-
dido pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, solicitando a prorrogação da cessão do servi-
dor público municipal, Sr. Samuel Rodrigues Martins,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADO a prorrogação da cessão 
do servidor SAMUEL RODRIGUES MARTINS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor Graduado, inte-
grante do quadro de servidores permanente do Município 
de Gurupi, matricula nº 497097, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação, à Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 31 de 
dezembro de 2.023, com ônus para o cessionário.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo os seus efeitos a partir do dia 1º de 
janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.569, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre prorrogação de cessão da servido-
ra pública Municipal ao Município de Lagoa da 
Confusão - TO, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o oficio nº 706/2022/GPM, de 15 
de dezembro de 2022, expedido pelo Prefeito de Lagoa da 
Confusão, Estado do Tocantins, solicitando a renovação da 
cessão da servidora;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora KÊNIA POLVA COELHO FERREIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Psicóloga, do quadro de 
servidores permanente do Município de Gurupi, ao Municí-
pio de Lagoa da Confusão - TO, com ônus para o cessioná-
rio, pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 31 de dezembro 
de 2.023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de ja-
neiro de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.570, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre prorrogação da cessão de servido-
ra pública Municipal ao Município de Lagoa da 
Confusão-TO, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto no OFÍCIO- 120/2022, 
de 27 de dezembro de 2.022, expedido pelo Prefeito de La-
goa da Confusão-TO, solicitando a manutenção da cessão 
da servidora; 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
da servidora ELISA MARIA COELHO DOS SANTOS GALVÃO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Consultório Odontológico, do quadro de servidores perma-
nente do Município de Gurupi, ao Município de Lagoa da 
Confusão-TO, com ônus para o cessionário, pelo período de 
1º de janeiro de 2.023 a 31 de dezembro de 2.023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir dia 1º de janei-
ro de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.571, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre prorrogação de cessão de servido-
res Municipais à Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte de Gurupi-AMTT, e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.463, de 05 de 
novembro de 2.019, que cria a Agência Municipal de Trânsi-
to e Transporte de Gurupi-AMTT, e estabelece no seu artigo 
25, que os servidores efetivos ocupantes do cargo de Fiscal 
de Trânsito, constantes da Lei nº 2.266/2015, integrantes do 
quadro geral da Administração Direta, lotados na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, serão cedidos para a Agência 
AMTT, na forma da legislação vigente;

CONSIDERANDO o oficio nº 284/2021 de 26 de de-
zembro de 2.022, expedido pelo Presidente da Agência 
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Municipal de Trânsito e Transportes – AMTT, solicitando a 
manutenção da cessão dos servidores;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
à Agência Municipal de Trânsito e Transporte de Gurupi-
-AMTT, dos servidores públicos municipais abaixo identifi-
cados, pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 31 de dezem-
bro de 2.023, com ônus para o cessionário, conforme segue: 

Ordem Nome Matricula

01 CARINA CARVALHO REIS 495807

02 DIRLON COELHO ALENCAR 495843

03 EDSON SOARES DE AMORIM 494703

04 ELIAKIM FERREIRA DE SOUZA RODRI-
GUES 495396

05 FERNANDO PEREIRA SANTANA 499228

06 GLESTON HOLANDA SILVA 496090

07 ISABELA WODZIK DA SILVA 498075

08 KESLEY VICTOR FEITOSA 495413

09 MARILANIA ALVES DA SILVA 498019

10 MÔNICA DE MORAES LOPES 494702

11 NADNA GONZAGA CARDOSO 494705

12 PAULO RENATO ALVES RODRIGUES 494800

13 RAFAEL LEAL BEDAS 495798

14 RODRIGO DIONIZIO DA COSTA 496089

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de ja-
neiro de 2.023.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.572, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre prorrogação de cessão de servi-
dores públicos Municipais à Agência Municipal 
de Trânsito e Transporte de Gurupi-AMTT, e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.463, de 05 de 
novembro de 2.019, que cria a Agência Municipal de Trânsi-
to e Transportes de Gurupi – AMTT;

CONSIDERANDO o oficio 284/2021 de 26 de dezem-
bro de 2.022, expedido pelo Presidente da Agência Munici-
pal de Trânsito e Transportes – AMTT, solicitando a manu-
tenção da cessão dos servidores;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
à Agência Municipal de Trânsito e Transporte de Gurupi-
-AMTT, dos servidores públicos Municipais abaixo identifi-
cados, pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 31 de de-
zembro de 2.023, todos com ônus para o município: 

Ordem Nome Cargo Matricula

01 ADRIANO CASSIANO DA CRUZ Auxiliar de Servi-
ços Gerais 495755

02 ADEMÁRCIO PEREIRA DA SILVA Auxiliar de Servi-
ços Gerais 6830

03 AGAMENOR BRITO GUSMÃO Auxiliar de Servi-
ços Gerais 251056

04 ALBERTINO VIEIRA DE MELO Auxiliar de Servi-
ços Gerais 6863

05 ANTONIIO CLAUDIO DE BRITO 
CAVALCANTE Agente de Limpeza 6239

06 DAMIANA SOUSA DA SILVA Agente de Limpeza 6558

07 DIONES NEPUNOCENO SILVA Auxiliar de Obras e 
Serviços 494623

08 FÁBIO ALVES BORGES Agente de Limpeza 494786

09 FREDERICO BATISTA DE SOUSA Agente de Limpeza 6346

10 GESSENILDE AIRES GAMA SILVA Auxiliar de Servi-
ços Gerais 6547

11 LINDOMAR PEREIRA ALMEIDA Agente de Vigi-
lância 2316

12 RONNIE BOTELHO DA SILVA Auxiliar de Obras e 
Serviços 495823

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2.023.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2.022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.573, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal de Tempo Integral Antônio Lino de 
Sousa e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA RENATA MARTINS DOS 
SANTOS BARRETO, da função de Diretora da Escola Munici-
pal de Tempo Integral Antônio Lino de Sousa.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.574, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal Professor Valnir de Souza Soares e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA REGINA MARIA LOPES XA-
VIER FERNANDES, da função de Diretora da Escola Munici-
pal Professor Valnir de Souza Soares.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.575, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal de Tempo Integral José Pereira da 
Cruz e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA NEUZELLY ALVES DE SOU-
SA, da função de Diretora da Escola Municipal de Tempo In-
tegral José Pereira da Cruz.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.576, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal Lenival Correia Ferreira e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA MONIA PRAXEDES, da fun-
ção de Diretora da Escola Municipal Lenival Correia Ferreira

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.577, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal de Tempo Integral Benevenuto Alves 
Moreira e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA MARLENE COELHO RIBEIRO 
DIAS, da função de Diretora da Escola Municipal de Tempo 
Integral Benevenuto Alves Moreira.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.578, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal Vila Nova e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA MARIA DO SOCORRO BAR-
BOSA DE SOUZA, da função de Diretora da Escola Municipal 
Vila Nova.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.579, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração do Diretor da Escola 
Municipal Gilberto Rezende Rocha Filho e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO HERES LIMA DE SOUSA 
SANTOS, da função de Diretor da Escola Municipal Gilberto 
Rezende Rocha Filho.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.580, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal Orlindo Pereira da Mota e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA ELISLANIA DOS SANTOS PE-
REIRA, da função de Diretora da Escola Municipal Orlindo 
Pereira da Mota.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.581, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração da Diretora da Escola 
Municipal Antônio de Almeida Veras e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA CARLA MARTINS DE BAR-
ROS, da função de Diretora da Escola Municipal Antônio de 
Almeida Veras.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº. 1.582, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre exoneração de Diretores de Escola 
Municipais e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1010/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam EXONERADOS da função de Diretores 
de Escolas Municipais os servidores públicos municipais 
abaixo identificados:

NOME ESCOLA

ADELICIA MARTINS TAVARES Escola Municipal Agripino de Souza Gal-
vão

THAYS MAIA RODRIGUES Centro Municipal de Educação Infantil 
Professor Josué Alves de Moreira

TANIA MARA TEIXEIRA CAMPOS Escola Municipal Gilberto Rezende Ro-
cha Filho

JOSE FILHO DE SOUSA Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães

KELLY REGINA DA SILVA MIRANDA 
BARBOSA

Escola Municipal de Tempo Integral José 
Pereira da Cruz

DEVANIA CRISTINA DE ALMEIDA Escola Municipal Antônio de Almeida 
Veras

CINARA INACIO BARROS Escola Municipal Odair Lúcio

VIZANA MARIA FERREIRA DA 
COSTA

Escola Municipal Orlindo Pereira da 
Mota

MAYSA COELHO LEAL Instituto Municipal de Educação Infantil 
Silny R. dos Santos

AURIAM RIBEIRO NUNES Escola Municipal Professor Valnir de 
Souza Soares

LINDOMAR NUNES BARROS Escola Municipal Vila Nova

ROSENILDE RODRIGUES LIMA REIS Centro Municipal de Educação Infantil 
Senador João Ribeiro

MARIA KELIANE ALVES DE CARVA-
LHO SANTANA FREITAS

Centro Municipal de Educação Infantil 
Tânia Maria Marinho Scotta

NADIA PEREIRA DOS SANTOS Centro Municipal de Educação Infantil 
Irmã Divina

ROMULO LEMES DE MORAIS Escola Municipal de Tempo Integral An-
tônio Lino de Sousa

ANGELA MARIA RIBEIRO DE MEN-
DONCA MONTEL

Escola Municipal Domingos Barreira de 
Amorim

MARILUCIA DE SOUSA SALES 
SILVA

Escola Municipal Professora Ilsa Borges 
Vieira

GLADES REGINO DE LIMA QUI-
XABEIRA

Escola Municipal Professor Joel Ferreira 
Soares

ELIZANGELA RODRIGUES DE 
AGUIAR MOURA Escola Municipal Lenival Correia Ferreira

VANDERLENE DIAS DE OLIVEIRA 
BRITO

Centro Municipal de Educação Infantil 
Oneide de Sousa Coelho

AUREA MARIA TEIXEIRA LIMA 
SANCHES

Centro Municipal de Educação Infantil 
Raimunda Regino de Lima

ARIZOMAR DOS SANTOS SOUZA Escola Municipal Elizeu de Carvalho

GENIVALDO DE JESUS REIS Escola Municipal de Tempo Integral Be-
nevenuto Alves Moreira

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
dezembro de 2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.583, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre nomeação de Diretores de Escolas 
Municipais e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 1009/2022/
GAB/SEMEG, de 28 de dezembro de 2022, emitido pelo Se-
cretario Municipal de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam NOMEADOS para exercer a função de 
Diretores de Escolas Municipais os servidores públicos abai-
xo identificados:

NOME ESCOLA MODULO

ANA LUCIA DE ASEVEDO 
GOMES

Escola Municipal Agripino de 
Souza Galvão MODULO II

NÁDIA PEREIRA DOS 
SANTOS

Centro Municipal de Educação 
Infantil Professor Josué Alves de 
Moreira

MODULO II

ARIZOMAR DOS SANTOS 
SOUZA

Escola Municipal Gilberto Rezen-
de Rocha Filho MODULOIII

ANGELA MARIA RIBEIRO 
DE MENDONÇA MONTEL

Escola Municipal Dr. Ulisses 
Guimarães MODULO III

LUIZA BARROS DE CAR-
VALHO BRITO

Escola Municipal de Tempo Inte-
gral José Pereira da Cruz MODULO II

GLADES REGINO DE LIMA Escola Municipal Antônio de 
Almeida Veras MODULO III

JOSÉ FILHO DE SOUSA Escola Municipal Odair Lúcio MODULO III

MARILSA COELHO DE 
SOUSA CASSIANO

Escola Municipal Orlindo Pereira 
da Mota MODULO II

DAYANE CARVALHO 
DAMASCENO

Instituto Municipal de Educação 
Infantil Silny R. dos Santos MODULO II

VANDERLENE DIAS DE 
OLIVEIRA BRITO

Escola Municipal Professor Valnir 
de Souza Soares MODULO II

REGIANE RILVA DA SILVA 
SANTOS Escola Municipal Vila Nova MODULO II

MAYSA COELHO LEAL Centro Municipal de Educação 
Infantil Senador João Ribeiro MODULO I

DEBORA SILVA XAVIER 
CABRAL

Centro Municipal de Educação 
Infantil Tânia Maria Marinho 
Scotta

MODULO I

MARIA KELIANE ALVES 
DE CARVALHO SANTANA

Centro Municipal de Educação 
Infantil Irmã Divina MODULO II

RAIMUNDO NONATO 
RIBEIRO SANTANA

Escola Municipal de Tempo Inte-
gral Antônio Lino de Sousa MODULO II
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MARLENE COELHO RIBEI-
RO DIAS

Escola Municipal de Tempo Inte-
gral Benevenuto Alves Moreira MODULO I

DAYANE TAVARES 
AGUIAR

Escola Municipal Domingos 
Barreira de Amorim MODULO II

PATRICIA CRISTINA BAR-
BOSA SEVERO

Escola Municipal Professora Ilsa 
Borges Vieira MODULO II

ANA PAULA VASCONCE-
LOS DOS SANTOS

Escola Municipal Professor Joel 
Ferreira Soares MODULO III

RICARDO PEREIRA DE 
OLIVEIRA

Escola Municipal Lenival Correia 
Ferreira MODULO III

CLEJANE DE ASSIS SILVA Centro Municipal de Educação 
Infantil Oneide de Sousa Coelho MODULO I

AUREA MARIA TEIXEIRA 
LIMA SANCHES

CEMEI - Centro Municipal de 
Educação Infantil Raimunda 
Regino de Lima

MODULO II

JUNIÊTA BISPO DE 
SOUZA

Escola Municipal Elizeu de Car-
valho MODULO I

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de Ja-
neiro de 2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.584, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre prorrogação de cessão da ser-
vidora pública Municipal à Agência Municipal 
de Trânsito e Transporte de Gurupi-AMTT, e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.463, de 05 de 
novembro de 2.019, que cria a Agência Municipal de Trânsi-
to e Transporte de Gurupi-AMTT;

CONSIDERANDO o oficio nº 284/2021 de 26 de de-
zembro de 2.022, expedido pelo Presidente da Agência 
Municipal de Trânsito e Transportes de Gurupi – AMTT, soli-
citando a manutenção da cessão da servidora;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica AUTORIZADA a prorrogação da cessão 
à Agência Municipal de Trânsito e Transporte de Gurupi-
-AMTT, da servidora pública Municipal, CRISTINA ABREU DE 
JESUS CARVALHO, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, pelo período de 1º de janeiro de 2.023 a 
31 de dezembro de 2.023, com ônus para o cessionário. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de ja-
neiro de 2.023.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2.022.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.585, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

Designa e autoriza servidor para assinar escritura 
pública, ato notarial de rerratificação ou adita-
mento, ou outro documento, a fim de constituir 
título hábil para ingresso no Registro de Imóveis 
visando o cancelamento da averbação da Cláu-
sula Resolutiva, conforme descrito na Certidão 
de Inteiro Teor da Matrícula nº 45.334, e adota 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica designado e autorizado o servidor SA-
LUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES, Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças, a assinar escritura pública, 
ato notarial de rerratificação ou aditamento, ou outro do-
cumento, a fim de constituir título hábil para ingresso no 
Registro de Imóveis visando o cancelamento da averbação 
da Cláusula Resolutiva, conforme descrito na Certidão de 
Inteiro Teor da Matrícula nº 45.334.

Art. 2º. Para o fim específico deste Decreto, o servidor 
SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES, Secretário Munici-
pal de Planejamento e Finanças, assina como representante 
do Município de Gurupi, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 01.803.618/0001-52, 
com sede na Rua 14 de Novembro, 1.500, Centro, e Sede 
Administrativa na Rodovia BR 242, KM 405, s/n.º, em Gurupi 
– Tocantins.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de dezembro de 
2022.                    

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.589, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação 
aos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Gurupi, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do 
Tocantins, Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Atos do Poder Legislativo
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Art. 1º. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal 
de Gurupi-TO, a conceder, mensalmente, auxílio-alimenta-
ção no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), 
aos servidores efetivos, comissionados e contratados, bem 
como aos servidores afastados por motivo de férias regula-
mentares.  

  
Art. 2º. O benefício de que trata o caput do artigo 

anterior não se aplica:

I – Aos servidores públicos da Câmara Municipal que 
se encontram em licença sem vencimentos;

II – Aos servidores públicos da Câmara Municipal 
que faltarem ao trabalho sem justificativa;

III – Aos servidores suspensos administrativamente;

IV – Aos servidores inativos desta Casa de Leis;

V – Aos servidores de licença para tratamento de 
saúde por mais de 15 (quinze) dias.

Art. 3º.  O auxílio-alimentação de que trata esta Lei:

 I – Não tem natureza salarial, nem se incorporará ao 
vencimento do servidor para quaisquer efeitos;

 II – Não é rendimento tributável nem constitui base 
para incidência de contribuição previdenciária;

 III – Será reajustado anualmente de acordo com o 
índice inflacionário oficial calculado pelo IPCA e, na falta 
deste, por outro índice que venha a substitui-lo ou por índi-
ce correlato. 

 Parágrafo Único: Considera-se como fator para des-
conto dos dias em que o servidor faltar ao serviço, de forma 
não justificada, a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias 
por mês. 

Art. 4º. O benefício de que trata esta Lei, poderá ser 
suspenso, por Resolução, quando verificada a impossibili-
dade de sua manutenção. 

Art. 5º. Os recursos para implantação e desenvolvi-
mento da ação de que trata esta Lei, ocorrerão por conta de 
dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual 
e elementos de despesas consignado no Orçamento da Câ-
mara Municipal de Gurupi. 

 
Art. 6º. Fica revogada a Lei nº 2.545/2022 e suas res-

pectivas alterações. 

   Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a primeiro de dezembro 
de 2022. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, em 29 de Dezembro de 2022.  

JOSINIANE BRAGA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 631 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre interrupção do período de fruição 
de férias de servidor público  municipal e dá 
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o Ofício n° 3019/RH/SEMUS, de 26 
de dezembro de 2.022, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, solicitando a interrupção de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – INTERROMPER, por necessidade do serviço, o 
período de fruição de férias da servidora, NIVANIA VIDAL 
MORAIS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
programadas para o período de 12 de dezembro de 2.022 
a 10 de janeiro de 2.023, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022 e convocá-la às suas atividades a partir do dia 02 
de janeiro de 2.023.

II – Os 09 (nove) dias remanescentes do período das 
férias interrompidas da servidora serão gozados em data 
oportuna e não prejudiciais ao serviço público e á servido-
ra.

III – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 02 de janei-
ro de 2.023.

 
IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administra-
ção de Gurupi, Estado do Tocantins aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2.022.

ULISSES MELAURO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 632 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n° 0713/2022/GAB.PREF, de 
22 de dezembro de 2.022, expedido pelo Gabinete da Pre-
feita Municipal de Gurupi, solicitando a Suspensão de férias 
da servidora;

Secretaria Municipal de Administração
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R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora 
ANA PAULA ROCHA RAMOS, ocupante do cargo de Chefe 
de Divisão IV, lotada no Gabinete da Prefeita Municipal de 
Gurupi, no período de 24 de Janeiro a 02 de fevereiro de 
2.023, relativo ao período aquisitivo de 2021/2022.

     II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia, 24 de 
janeiro de 2.023.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administra-
ção de Gurupi, Estado do Tocantins aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2.022.

ULISSES MELAURO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 633 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.022.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n° 0712/2022/GAB.PREF, de 
22 de dezembro de 2.022, expedido pelo Gabinete da Pre-
feita Municipal de Gurupi, solicitando a Suspensão de férias 
da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora 
PALLOMA BATISTA NEVES, ocupante do cargo de Coordena-
dor I, lotada no Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, 
no período de 02 a 30 de janeiro de 2.023, relativo ao perío-
do aquisitivo de 2021/2022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro 
de 2.023.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administra-
ção de Gurupi, Estado do Tocantins aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2.022.

ULISSES MELAURO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

-------EDUCAÇÃO----
Secretaria Municipal de  Educação

PORTARIA Nº. 172/2022, de 29 de Dezembro de 
2022.

“Designa servidor para conferência de serviço e 
atestar documentos, relativo ao pagamento dos 
serviços de saúde e segurança do trabalho.”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Úni-
co, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constitui-
ção Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 
8.666/93, que determina o acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos, por representante da Adminis-
tração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e 
II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento, pela Admi-
nistração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de atesto e realiza-
ção de pagamento da Nota Fiscal.

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor: JÔNATAS GOMES BAR-
RETO para atestar Nota Fiscal, referente ao pagamento dos 
serviços de saúde e segurança do trabalho, empresa Med 
Work CNPJ: 24.763.267/0001-07.   

Art.2º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Educação, 29 de Dezem-
bro de 2022.

DAVI PEREIRA DE ABRANTES
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 123/2022

------PLANEJAMENTO E FINANÇAS---

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº 024/2022 - DPE

Pelo presente, fica AUTUADO o sujeito passivo, BARROS E 
VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.338.701/0001-06, 
residente e domiciliado na Rua L, esquina com a 31 de Mar-
ço, nº 209, Setor União V, Gurupi - TO. Na data de 29/12/2022 
em Gurupi-TO, foram lavrados os Autos de Infração nº 
032572 e 032570, referente aos imóveis situados na Quadra 
nº 16, Lotes nº 14 e 15, Loteamento Parque das Acácias, em 
função de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Códi-
go de Posturas do Município de Gurupi-TO que determina, 

Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças
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que os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imó-
veis não edificados deverão mantê-los limpos, capinados e 
drenados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, 
poderão ser penalizados com multa prevista no artigo 212, 
inciso III e VII, e ainda a despesa com a limpeza efetuada 
por órgão próprio da Prefeitura Municipal.   O presente edi-
tal atende os requisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 
Código de Posturas do Município, haja visto que no ende-
reço informado, não foi possível efetuar a autuação pesso-
almente. Diante do exposto, realizou-se o Auto de Infração 
em desvafor do proprietário do imóvel, por não ter cumpri-
do o prazo de 48 (quarenta e oito) horas as Notificações nº 
032554 e 032555, publicadas no Diário Oficial do Município 
do dia 08 de Dezembro de 2022. 

Gurupi, 29 de Dezembro de 2022

Alex Magalhães de Alencar Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 566/22

-----SAÚDE---

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0431/2022

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: ANA KAROLYNE SILVA COSTA CPF: 
043.047.121-10 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de MÉDICO, com carga horária de 20 (Vinte) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.764-UPA-UNI PRONTO 
ATENDIMENTO-CONTR BLMAC DOTAÇÃO: 6950–REMUNE-
RAÇÃO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E EMERGENCIA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-

Secretaria Municipal de Saúde

CIA: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. Fican-
do assegurado o direito recíproco de rescisão antecipada. 
Data de Assinatura: 29/12/2022.     

         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de dezem-
bro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SINVALDO DOS SANTOS MORAES
CONTRATANTE

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.018558
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 (4ª Reabertura) 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE 
CLINICA, ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA.

O Município de Gurupi, Estado do Tocantins, tendo como 
interveniente a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, através de seu Secretário/Ges-
tor nomeado pelo Decreto Municipal nº 0873/2022, no uso 
de suas atribuições legais; considerando que o referido 
Processo obedeceu todas as normas legais recomenda-
das, em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 
2.980/2015, Lei Federal nº 8.666/93, o Instrumento Convo-
catório e demais legislações pertinentes;
HOMOLOGA o Credenciamento das empresas:  LABORATÓ-
RIO PROLAB DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ nº 33.527.135/0003-
20, MARIA ZÉLIA FERNANDES BANDEIRA JAPIASSÚ LTDA, 
CNPJ nº 12.112.907/0001-21 e PERFIL ANÁLISE LABORATO-
RIAL LTDA–ME, CNPJ nº 45.613.158/0001-75.

Gurupi-TO, aos 29 dias do mês de dezembro de 2022.

Sinvaldo dos Santos Moraes
Secretário/Gestor Fundo Municipal de Saúde
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